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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2006 

Dá nova redação aos arts. 70 e 71 e acrescenta o 
art. 71-A à Constituição Federal, para dispor 
que o controle externo da administração se dará 
em regime de colaboração mútua entre o 
Congresso Nacional e o Tribunal de Contas da 
união. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 10 Os artigos da Constituição Federal adiante indicados passam a 
• vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta 
e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida, em regime de mútua 
colaboração, pelo Congresso Nacional e pelo Tribunal - de Contas da 
União, mediante controle externo, e pelo SIstema e controle mterno âe 
cada Poder. 

................. ................ ..... ... ....... .... ................................. .. .... ............ .... .. 
NR)" 

Art. 71. No exercício do controle externo, compete ao Congresso 
Nacional: 
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I. julgar, até o final da sessão legislativa em que as receber, as 
contas prestadas anualmente pelo Presidente da República; 

lI. fiscalizar a execução do plano plurianual, dos planos e 
programas nacional, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

III. acompanhar a execução da lei orçamentária anual; 

IV. determinar, por iniciativa da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, as inspeções que julgar 
conveniente, em qualquer dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal; 

V. solicitar, por qualquer de suas casas, informações ao Tribunal 
de Contas da União, como também sugerir a adoção de 
providências que julgar convenientes ao resguardo das finanças 
públicas. (NR) 

Art. r E acrescentado o seguinte artigo à Constituição Federal: 

Art. 71-A. Ao Tribunal de Contas da União, instituição autônoma, 
essencial ao controle e à fiscalização da aplicação dos recursos 
públicos, compete: 

I. prestar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização quaisquer informações que possam subsidiar a 
apreciação dos projetos de lei do plano plurianual, dos planos e 
programas nacional, regionais e setoriais de desenvolvimento, da 
lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

11. julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e 
indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público federal , e as contas daqueles que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo ao erário; 

III. realizar por iniciativa própria ou por solicitação da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos PúDlicos e Fiscalização ou de 
inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 
e demais entidades referidas no inciso II; 
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IV. fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de 
cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, 
nos termos do tratado constitutivo; 

V. fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 
União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

VI. prestar informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por 
qualquer de suas Casas, pela Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização ou de inquérito, sobre a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções 
realizadas; 

VII. aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa 
ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei , que 
estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 
dano causado ao erário; 

VIII. assmar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 
verificada ilegalidade; 

v 

VI 

1/U ---

IX. sustar, se não atendido, a execução do ato e contrato impugnado; "y. 

X. representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos 
apurados; 

XI. determinar, de oficio ou a requerimento do Ministério Público, 
cautelarmente, o afastamento temporário do responsável, se 
existirem indícios suficientes de que, prosseguindo no exercício 
de suas funções, possa retardar ou dificultar a realização de 
auditoria ou inspeção, causar novos danos ao erário ou 
inviabilizar o seu ressarcimento; 

XII . decretar, de oficio ou a requerimento do Ministério Público, 
no prazo não superior a dois anos, a indisponibilidade de bens do 
responsável, tantos quantos considerados bastantes para garantir 
o ressarcimento dos danos em apuração; 
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XIII. determinar, justificadamente, a quebra dos sigilos bancário e 
fiscal de pessoas fisicas ou jurídicas, quando resultar 
comprovada a prática de atos ilegais, ilegítimos ou 
antieconômicos, que possam causar dano ao erário. 

Parágrafo único. As decisões do Tribunal de que resulte imputação 
de débito ou multa terão eficácia de título executivo judicial. 

Art. 3° Revoga-se o inciso IX do art. 49 da Constituição entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o sistema de controle externo das finanças governamentais vem passando 
por relevantes transformações nos últimos tempos. No plano da legislação 
infraconstitucional, podem ser citadas, exemplificativamente, a edição da Lei 
Complementar n° 10 1, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de fmanças 
públicas para a responsabilidade na gestão fiscal, a chamada Lei de 
Responsabilidade Fiscal; da Lei n° 8.429, de 2 de julho de 1992, que dispõe sobre as 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício do mandato, cargo, emprego ou função pública, denominada Lei de 
Improbidade Administrativa; da Lei n° 7,492, de 16 de Junho de 1986, que define os 
crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, apelidada de Lei do Colarinho 
Branco; da Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, cognominada Lei Contra Lavagem 
de Dinheiro; da Lei nO 9.983, de 14 de julho de 2000, que define os crimes 
previdenciários; e da Lei n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, que define os crimes 
contra as finanças públicas. 

Não obstante o avanço significativo do arcabouço legislativo nessa área, e 
engenhosidade de maus agentes públicos tem causado perplexidades aqui e acolá 
com práticas refmadas de desvio de conduta, que têm levado a sociedade brasileira 
a exigir dos homens públicos de bem, principalmente dos legisladores, a adoção de 



medidas tendentes a coibir essas práticas tão prejudiciais à moralidade pública e, 
conseqüentemente, ao desenvolvimento econômico e social do País. 

Com o intuito de colaborar com o aperfeiçoamento da legislação que rege o 
sistema de controle e fiscalização do emprego dos dinheiros públicos, é que 
tomamos a presente iniciativa, que tem, sobretudo, o propósito de fortalecer o 
Tribunal de Contas da União, tanto em suas atribuições, que estão atualmente 
aquém de um novo tempo, como também em sua situação de órgão auxiliar, 
passando a ser uma instituição autônoma, embora colaboradora do Congresso 
nacional no mister de cuidar da boa aplicação das receitas arrecadadas de todos os 
cidadãos. 

Considerando, pois, os altos propósitos de que se reveste a presente proposta, 
esperamos contar com o apoio dos Senhores Congressistas para sua incorporação ao 
sistema jurídico pátrio. 

Sala de sessões, 

E ancisco Escó o 
Deputado Feder I 

PMDB/MA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Serviço de Análise de Proposição 

Mem. nO 86 /2006/Serap 

Ao Senhor Secretário-Geral 

Brasília, 15 de maio de 2006 

Assunto : Conferência de assinaturas de deputados 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição n.o 544, de 2006, do Senhor Deputado Francisco Escórcio e 
outros, que "Dá nova redação aos arts. 70 e 71 e acrescenta o art. 71-A à 
Constituição Federal, para dispor que o controle externo da administração se 
dará em regime de colaboração mútua entre o Congresso Nacional e o 
Tribunal de Contas da União", contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de : 

171 Assinaturas Confirmadas 
014 Assinaturas Não Conferem 
007 Repetidas 
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MINIMO 171 
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Assinaturas Confirmadas 

-. __ o -_._"- ------ . - __ o - _ ••• __ 

.~ ... ~.- -- -- -- ----
N° Nome do Parlamentar Partido UF 

---"---- -- --- -~--_. - .- -- ---
1 Adelor Vieira PMDB SC 
2 Ademir Camilo PDT MG 
3 Albérico Filho PMDB MA 
4 Aldir Cabral 
5 Alice Portugal PCdoB BA 
6 Almerinda de Carvalho PMDB RJ 
7 André Costa PDT RJ 
8 André Figueiredo PDT CE 
9 Anselmo PT RO 

10 Antonio Cambraia PSDB CE 
11 Antônio Carlos Biffi PT MS 
12 Antonio Cruz PP MS 
13 Ariosto Holanda PSB CE 
14 Arnon Bezerra PTB CE 
15 Átila Lira PSDB PI 
16 Benedito de Lira PP AL 
17 Benjamin Maranhão PMDB PB 
18 Beto Albuquerque PSB RS 



166 Walter Barelli PSDB SP 
167 Wellington Fagundes PL MT 
168 Xico Graziano PSDB SP 

169 Zé Gerardo PMDB CE 

170 Zé Lima PP PA 
171 Zequinha Marinho PSC PA 

Assinaturas que Não Conferem 

---_._- --,.-_ ... _,--_ ..••. , .. _- .... _._._._, .. _. __ . - "-- _._._ ... -

Nome do Parlamentar Partido UF 
- .- _." ______ o 

1 B. Sá 
2 Carlos Batata 
3 Dr. Heleno 
4 Gonzaga Mota 
5 Gustavo Fruet 
6 IIdeu Araujo 

7 Iriny Lopes 
8 Jair de Oliveira 
9 Lincoln Portela 

10 Luci Choinacki 
11 Nilton Baiano 

12 Paes Landim 
13 Pastor Amarildo 

14 Tatico 

Assinaturas Repetidas 

Nome do Parlamentar 
._----_. 

1 Fernando Diniz 
2 Jovino Cândido 
3 Luiz Sérgio 
4 Oliveira Filho 
5 Professor Irapuan Teixeira 
6 Simplício Mário 
7 Vanderlei Assis 

_.- '''-- ,~- _ .. - - ---

--_._--~._-_.~ .. _--- -- _ .. "-_.- -_._.- -------

PSB PI 
PFL PE 

PSC RJ 

PSDB CE 
PSDB PR 

PP SP 

PT ES 
PMDB ES 
PL MG 
PT SC 

PP ES 

PTB PI 

PSC TO 
PTB DF 

Partido UF Assinaturas Repetidas 

PMDB 
PV 
PT 
PL 
PP 
PT 
PP 
---~ --

- - - --------

MG 
SP 
RJ 
PR 
SP 
PI 
SP 
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1 
1 
1 
1 
1 
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117 Nélio Dias PP RN 
118 Nelson Marquezelli PTB SP 
119 Nelson Meurer PP PR 
120 Nelson Trad PMDB MS 
121 Neucimar Fraga PL ES 
122 Neyde Aparecida PT GO 
123 Nilson Mourão PT AC 
124 Odair Cunha PT MG 
125 Oliveira Filho PL PR 
126 Osmânio Pereira PTB MG 
127 Osmar Terra PMDB RS 
128 Osvaldo Biolchi PMDB RS 
129 Osvaldo Reis PMDB TO 
130 Pastor Frankembergen PTB RR 
131 Paulo Baltazar PSB RJ 
132 Paulo Bauer PSDB SC 
133 Paulo Feijó PSDB RJ 
134 Paulo Gouvêa PL RS 
135 Paulo Rubem Santiago PT PE 
136 Pedro Chaves PMDB GO 
137 Pedro Fernandes PTB MA 
138 Pedro Novais PMDB MA 
139 Philemon Rodrigues PTB PB 
140 Professor Irapuan Teixeira PP SP 
141 Raimundo Santos PL PA 
142 Renato Casagrande PSB ES 
143 Ricardo Barros PP PR 
144 Ricardo Izar PTB SP 
145 Ricarte de Freitas PTB MT 
146 Roberto Gouveia PT SP 
147 Romeu Queiroz PTB MG 
148 Rubens Otoni PT GO 
149 Salatiel Carvalho PFL PE 
150 Sandro Mabel PL GO 
151 Sandro Matos PTB RJ 
152 Severiano Alves PDT BA 
153 Sigmaringa Seixas PT DF 
154 Silas Brasileiro PMDB MG 
155 Simão Sessim PP RJ 
156 Simplício Mário PT PI 
157 Socorro Gomes PCdoB PA 
158 Tarcísio Zimmermann PT RS 
159 Vadinho Baião PT MG 
160 Vanderlei Assis PP SP 
161 Vicentinho PT SP 
162 Vieira Reis PRB RJ 
163 Vignatti PT SC 
164 Vilmar Rocha PFL GO 
165 Wagner Lago PDT MA 



68 Ivan Valente PSOL SP 
69 Jaime Martins PL MG 
70 Jair Bolsonaro PP RJ 
71 João Caldas PL AL 
72 João Correia PMDB AC 
73 João Magalhães PMDB MG 
74 João Magno PT MG 
75 João Matos PMDB SC 
76 João Mendes de Jesus PSB RJ 
77 João Pizzolatti PP SC 
78 João Tota PP AC 
79 Jonival Lucas Junior PTB BA 
80 Jorge Gomes PSB PE 
81 José Chaves PTB PE 
82 José Divino PRB RJ 
83 José Unhares PP CE 
84 José Militão PTB MG 
85 José Múcio Monteiro PTB PE 
86 Josias Quintal PSB RJ 
87 Jovino Cândido PV SP 
88 Júlio Cesar PFL PI 
89 Júlio Delgado PSB MG 
90 Leonardo Vilela PSDB GO 
91 Luciana Genro PSOL RS 
92 Luciano Leitoa PSB MA 
93 Luciano Zica PT SP 
94 Luiz Bassuma PT BA 
95 Luiz Bittencourt PMDB GO 
96 Luiz Couto PT PB 
97 Luiz Sérgio PT RJ 
98 Marcelino Fraga PMDB ES 
99 Marcelo Ortiz PV SP 

100 Marco Maia PT RS 
101 Marcondes Gadelha PSB PB 
102 Marcus Vicente PTB ES 
103 Maria do Carmo Lara PT MG 
104 Mário Heringer PDT MG 
105 Maurício Quintella Lessa PDT AL 
106 Maurício Rabelo PL TO 
107 Mauro Benevides PMDB CE 
108 Mauro Lopes PMDB MG 
109 Mendes Ribeiro Filho PMDB RS 
110 Michel Temer PMDB SP 
111 Milton Barbosa PSC BA 
112 Milton Monti PL SP 
113 Moacir Micheletto PMDB PR 
114 Moraes Souza PMDB PI 
115 Mussa Demes PFL PI 
116 Natan Donadon PMDB RO 



19 Bonifácio de Andrada PSDB MG 
20 Bosco Costa PSDB SE 
21 Cabo Júlio PMDB MG 
22 Carlos Mota PSB MG 
23 Carlos Nader PL RJ 
24 Celcita Pinheiro PFL MT 
25 César Medeiros PT MG 
26 Cezar Schirmer PMDB RS 
27 Chicão Brígido PMDB AC 
28 Chico da Princesa PL PR 
29 Ciro Nogueira PP PI 
30 Cleuber Carneiro PTB MG 
31 Custódio Mattos PSDB MG 
32 Daniel Almeida PCdoB BA 
33 Darci Coelho 
34Deley PSC RJ 
35 Domiciano Cabral 
36 Dr. Francisco Gonçalves PPS MG 
37 Dr. Ribamar Alves PSB MA 
38 Ora. Clair PT PR 
39 Durval Orlato PT SP 
40 Edinho Bez PMDB SC 
41 Edmundo Galdino 
42 Edson Duarte PV BA 
43 Eduardo Barbosa PSDB MG 
44 Eduardo Gomes PSDB TO 
45 Eduardo Sciarra PFL PR 
46 Eduardo Seabra PTB AP 
47 Eduardo Valverde PT RO 
48 Enio Bacci PDT RS 
49 Enio Tatico PTB GO 
50 Evandro Milhomen PCdoB AP 
51 Félix Mendonça PFL BA 
52 Fernando de Fabinho PFL BA 
53 Fernando Diniz PMDB MG 
54 Fernando Estima PPS SP 
55 Fernando Gonçalves PTB RJ 
56 Francisco Appio PP RS 
57 Francisco Escórcio PMDB MA 
58 Francisco Garcia PP AM 
59 Francisco Rodrigues PFL RR 
60 Gervásio Oliveira PMDB AP 
61 Gilberto Nascimento PMDB SP 
62 Gonzaga Patriota PSB PE 
63 Hamilton Casara PSDB RO 
64 Helenildo Ribeiro PSDB AL 
65 Henrique Afonso PT AC 
66 Humberto Michiles PL AM 
67 Isaías Silvestre PSB MG 



. . 
• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DEP. FRANCISCO ESCÓRCIO 
STA DE APOIO À PEC QUE DISPÕE QUE" DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 70 E 71 

E ACRESCENTA O ART. 71-A À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA DISPOR QUE O 
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO SE DARÁ EM REGIME DE 
COLABORAÇÃO MÚTUA ENTRE O CONGRESSO NACIONAL E O TRIBUNAL DE 
CONTASDA UNIÃO." 

PARLAMENT ARES ASSINATURA GAB. 

2-5~ 

~~~~~~~~~~r __ ~JY 
, 

1 
5 2j 

2062 (AGO/03) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DEP. FRANCISCO ESCÓRCIO 
STA DE APOIO À PEC QUE DISPÕE QUE" DA NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 70 E 71 

E ACRESCENTA O ART. 71-A À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA DISPOR QUE O 
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO SE DARA EM REGIME DE 
COLABORAÇÃO MÚTUA ENTRE O CONGRESSO NACIONAL E O TRIBUNAL DE 
CONTASDA UNIÃO." 

PARLAMENTARES ASSINATURA GAB . 

2062 (AGOI03) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DEP. FRANCISCO ESCÓRCIO 
STA DE APOIO À PEC QUE DISPÕE QUE" DA NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 70 E 71 

E ACRESCENTA O ART. 71-A À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA DISPOR QUE O 
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇA~O SE DARA EM REGIME DE 
COLABORAÇÃO MÚTUA ENTRE O CONGRESSO NACIONAL E O TRIBUNAL DE 
CONTASDA UNIÃO." 

PARLAMENTARES ASSINATURA GAB. 

~j bT 

Y Co fP 

ÚVlo CÁ ~~30 ~J/C> 

~~3 b hb~ 

bc;L ~T 
V~(O (ft-t /?3 

(JJr 2JeY 
(1-14 -ê2-y 

2062 (AGO/03) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DEP. FRANCISCO ESCÓRCIO 
STA DE APOIO À PEC QUE DISPÕE QUE" DA NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 70 E 71 

E ACRESCENTA O ART. 71-A À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA DISPOR QUE O 
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO SE DARA EM REGIME DE 
COLABORAÇÃO MÚTUA ENTRE O CONGRESSO NACIONAL E O TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO." 

PARLAMENTARES ASSINATURA GAB. 

u... cle- r-uv1M I 2; G ~ r T0> 
~~~~--~~~~~--~~--~-----+-~----~--------~ 

rL-

T 

33 

2062 (AGO/03) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DEP. FRANCISCO ESCÓRCIO 
TA DE APOIO À PEC QUE DISPÕE QUE U DA NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 70 E 71 

E ACRESCENTA O ART. 71-A À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA DISPOR QUE O 
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO SE DARA EM REGIME DE 
COLABORAÇÃO MÚTUA ENTRE O CONGRESSO NACIONAL E O TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO." 

PARLAMENT ARES ASSINATURA GAB. 

~~~~~LL~~L-+-____ ~-L~-4 __ -+ ______ ~~~ ____ ~ ~r;Jf!::> 

S 1i- V 11) 

~~~~~' ~/ ~~~ __ ~~~~1 

2062 (AGOI03 ) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DEP. FRANCISCO ESCÓRCIO 
STA DE APOIO À PEC QUE DISPÕE QUE" DA NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 70 E 71 

E ACRESCENTA O ART. 71-A À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA DISPOR QUE O 
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO SE DARA EM REGIME DE 
COLABORAÇÃO MÚTUA ENTRE O CONGRESSO NACIONAL E O TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO." 

PARLAMENTARES ASSINATL<~~ GAB. 

6 (J l- ~~() 
~~P=~~~~~~~~-7T-----~---+----------------~ 

NlCd6 ~ fT 
r-----~j-_t~--~~----~~--~--------~------~ 

2062 (AGO/03) 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DEP. FRANCISCO ESCÓRCIO 
TA DE APOIO À PEC QUE DISPÕE QUE" DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 70 E 71 

E ACRESCENTA O ART. 71-A À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA DISPOR QUE O 
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO SE DARÁ EM REGIME DE 
COLABORAÇÃO MÚTUA ENTRE O CONGRESSO NACIONAL E O TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO." 

PARLAMENT ARES ASSINATURA GAB. 

T 

• ~:~~~ ~_-+--------+--L--+-+---+-_~S _D _~ ----j\J lB 
sro~ 

2062 (AGOI03) 



--------~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DEP. FRANCISCO ESCÓRCIO 
TA DE APOIO À PEC QUE DISPÕE QUE U DA NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 70 E 71 
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C~rísnlta Tramitação das Proposições 

Proposição: PEC-209j2000 H 
Autor: Nelo Rodolfo - PPB jSP 

Data de Apr esentação : 01/03/2000 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Matérias sujeitas a normas especiais: Especial 
Situação: CCJC : Aguardando Parecer . 

Em enta: Modifica o alt. 71, da Constituição Federal , assegurando ao Tribunal de Contas da União o caráter de institu ição permanente, indispen"á\'el ao 
sistema da separação dc poderes, com repercussão nas demais Cortes de Contas previstas no art. 75. 

Explicação da Ementa: ALTERANDO A NOVA CONSTlTUIÇÃO FEDERAL. 

Indexação: ALTERAÇÃO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ORGANIZAÇÃO DOS PODERES, I~CLUSÃO, GARANTIA, (TCU). I:-;STITUIÇÃO PUBLICA, 
CARATER PERMANENtE, OBJETIVO, CONTROLE EXTERNO, CONfAS, PODER PUBLICO, ATUAÇÃO, NORMALIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO, 
SITUAÇÃO FINANCEIRA, FISCALIZAÇÃO CONTABIL, TRIBUNAL DE CONTAS, ESTADOS, MUNICIPIOS, (TCDF). 

Despacho: 
4/11/2005 - A Comissão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (Méritu) Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Ape nsados 

PEC227/ 2000lJ; _ '\0U ~ Q... tu.,~ ~ 6Lú ~iJ 

Requerimentos, Recursos e Oficios 
.rLEN (PLEN ) 
_ REQ 2854/ 2005 (Requerimento de Constituição de Comissão Especia l de PEC) - Alice Portugal ~ 

Últim a Ação: 

1/:1/2000 -

4/11/ 2005 -

PLENARfO (PLEN) - Apresentação da PEC 209/2000, pelo Dep. Nelo Rodolfo. que "modifica () art. 71, da Constituição Federal, 
assegurando ao Tribunal de Contas da União o caráter de instituição permanente, indispensá\-el ao sistema da ~eparação de poderes, 
com repercussão nas demais COltes de Contas pre"istas no alt_ 75·" H 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - A Comissão de Constituição c .Ju"tiça e de Cidadania (Mérito) Proposi,ão Sujeita 
à Apreciação do Plená rio : 

16/ 12/ 2005 - Comissão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CelC) - Designado Relator, Dep. Vicente Arruda (PSDB-CE) 

()I>:, •. o allJarnto'llto Uil prop()si~ão fora desta Casa Legislat i\'a não é tratado pelo sistema. dt'\'enuo ser l.'onsu1tadf) nos órgãos re$pt"(,~ ti\'()$.. 

Andamento: 

1/3/2000 

" 3/2000 

20/3/200 0 

17/ 5/ 2000 

19/ 10/ 2000 

12/5/2005 

, 4/11 / 2 005 

4/11/ 2005 

PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO E LEITURA DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO PELO DEP NELO RODOLFO. 

PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação da PEC 209/2000, pelo Dep. Nelo Rodolfo, que "modifica o mi. 71, da Constituição Federal. assegurando ao 
Tribunal de Contas da União o caráter de in~tituição permanente. indispensá"el ao sistema da separação de poderes. com 
repercussão nas demais Cortes de Contas pre\istas no alt. 75·" H 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

DESPACHO INICIAL A CCJR. 

Comissão de Constitu ição e .Justiça e d e Cidadania (CC.I C) 

RELATOR DEP VICENTE ARRUDA. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

APENSE-SE A PEC 192/ 00. (NOVO DESPACHO). 

PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento de Constituição de Comissão Especial de PECo REQ 2854/2005. pela Dep. Alice POItugal 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desapense este da PEC-192/2000. Decisão da Presidência, deferindo o Requerimento nO 2854/05 da Dep Alice PortugaL 
determinando esta desapensação. Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário Regime de Tramita,ão: Especial 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
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4/ 11 / 2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
À Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito) Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário t\l 

4 / 11 / 2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se a esta a PEC-227/ 2000. ~ 

2/12/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Apensação da PEC 227/ 2000 a esta proposição. 

16/ 12/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CC,JC) 

Designado Relator, Dep. Vicente Arruda (PSDB-CE) 
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MarÇo de 2000 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 21 11367 

~ vno n\l 319 - C CI'li1 

Brulha. 2 de março de 2000 

Serthor Pnmeiro Secre1:aOo. 

Encaminho a eua Secretanl Mensagem com a qual o E"tceh:ntJ5S1mo Senhor 

Presldente da Repubhca comumea que se ausentara do PI!S no penodo de 7 a. 9 de março do 

corrente 'ano. P"" reahzar ",sita oficl.la Repubbca ponugueJl 

AtenclOSlmcnte. 

(J~ 
PEDRO PARENTE 
Chere da Cua CIvil 

di Presidência da Rcpubhca 

A Sua Excelêncl. O Senhor 
DepuUdo UBIRATAN AGUIAR 
Pnmcir.o Scc:mário da CinWa do. Depuwlos 
RMSn.lA-Of, 

I ' 
MENSAGEM N' 323, DE 2000 

(DO PODER EXECUTIVO) 

ComulllCS que o Excelentisslmo Senhor Presidente da Republica do Brasil se ausentará do 
Pais no periodo de 10 a 12 de março de 2000, a cxmVde do Presidente da RepubllCa do 
Crule. Eduardo Frei RUIZ-Tagle, com objehvo de par1letpar da cervnOnl. de posse do 
Pres<d~nte"""'to RICardo Lagos Escobar, em Sanuago 

(PUBLIQUE-SE) 

SenhDres Membros da Câmara. dos Deputados 

Dlnjo--mc. Vossu E.'l(celências para Informa-los de que me ausentarei do Pais no 

perlodo de 10 I 12 de março do corrente e.no. a eonvue do PresJdente da. Republica do Ctule. 

Eduardo Frt1 Rw.z·lagte. com o obteuvo de partiCIpar da cenmônta de posse do Prcsldente·elelto 
Rlc:ardo Lagos Lscobar. em Santiago 

A tradiCional .nuude e a densidade de nossas relaçOes com o Chile, unportante 
parceiro do BlUI.! na Ammc.a do Sul e no proceuo de Integraçlo reglonill. Justificam a presença do 

Chefe de Estado brasileiro naquele palS 

Brasdll., 2 de março de 2000 

Braslha. 2 de março d.2000 

Senhor Pnmetro Sec:re\&no. 

Eneamlhbo a essa Secretana Mensagem com a qual o Exccfenussimo 5ashor 

Presldente da RCRUbhea ccmunlC& que se ausentara do PaIS no periodo de 10 • 12 de março do 
corrente &nO. para relhur VISita oficial a Repoblica do Chile 

AtenClosamenle. 

a~ , 
Chefe da Casa CIvil 

da PresIdênCia da RepubHca 

A SUl Exeellncil O Smhor 
Deputado UBIltA T AN AOUIAR 
Primct~ di Ciman dOi Depuwlos 
BBAS.Df, 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO N° 209 DE 2000 
(DO SR NELO RODOLFO E OUTROS) 

ModifICa O art 71, da ConsutulÇào Federal, assegurando ao Tnbunal de Contas da Umão o 
carater de Instituição permanente Indlspensavel ao sistema da separação de poderes com 
repercussão nas demaiS Cortes de Contas previstas no an 75 

(Á COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Câmara dos DepUI"~M do Senado Federal 

nos lenoos do § 3°. do art 60. da Constituição Federal promulgam <l seguinte 

Emenda 30 texto consttnlclonal 

Art I' - O 3rt 71. da Constilw~o Federal. ça>S8 a VIgorar 

com a segulnt. redaÇllo: 

"A rt 71 - O controle e,temo. a cargo do Congresso 

Nacional_ será e:<ercido com o auxilie> do Tribli!1al d. 

Contas da União. institulçlo permautute. indlspen.,ável 

~ manutençllo do equlllbrio dM poderes 

governamentais, ao qual. assegurados os meios de sua 

normal atuação, compete: 

\n 75· \ssegura.d:J.s as mesmas g:Uafluas c prerrogativas 

iOSI1lUClOn:u" as nonoas ostabekcldn.o; nesta seç~o aplicam­

;/!, 110 4ue couber. 1 urgaruzaç:!o, compOSição e 

fiscalização dos Tnbunms de Comas dos Estados e do 

Dlsmlo Federal. bem como do 'Iunicipio. ou dos 

Tnbunals • Conselhos de Contas dos MuruClpIOS, onde 

houver' 

.-\ rt '::" - E!)la Emenda ConsmuclOnal enrra. em \lgor na 

dala de ,ua publicação 

Brasilm. 

JVSTlFI C \T"',\ 

Muno ,. lem debatido sobre 3 \crdodell':l pOSição do 

Tnbunal de Comas na organização eSlatal braslleir.!, 

A doumna pama, denolando o grandc prestí[rio que lhe 1'01 

assegurado em todas as ConstttUlções, marcando seu ponto alto na 

ConslllUlç:J.O de 1988. lem Invocado. com maior rrequcncla. as unorredouras 

palavras de RUI Barbosa. na JUSllficatlva da cnação desse orgão por meio do 

Decrelo-Lel n' 966-A. de i de novembro de 1890. quando l'vltrusrrc da 

Fazenda no Governo ProVlsono 

"É O sistema de contabilidade orcamentária deleituoso no 

seu mecanismo e fraco na sua execução. O governo 

Provisório reconheceu a urgencla inevitável de 

reorganizá-lo: 'e acredita ha\ er lançado os fundament_qs 

para sua retonna radical com a criação de um Tribunal de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
PROPOSTA DE EMENDA A -CONSTITUIÇAO N.o 544, DE 2006 

(Do Sr.Francisco Escórcio e outros) 

Dá nova redação aos arts. 70 e 71 e acrescenta o art. 71-A à 
Constituição Federal , para dispor que o controle externo da 
administração se dará em regime de colaboração mútua entre o 
Congresso Nacional e o Tribunal de Contas da União. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À PEC-209/2000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

m;; 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICO 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P _ 2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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